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CIDADES / EDIÇÃO DIGITAL

MUDANÇAS NO  
TRANSPORTE 
COLETIVO

O prefeito Eduardo Pi­
mentel apresenta, 
ho je, às 9h30, no Pa­

lácio 29 de Março, a mode­
lagem do novo contrato de 
concessão do transporte co­
letivo de Curitiba. O proje­
to promete modernizar o 
sistema de transporte da ca­
pital, com investimentos de 
R$ 3,7 bilhões, integração 
total entre linhas, ampliação 
da frota elétrica e renovação 
da movida a diesel, redese­
nho de itinerários, novas 
rotas de ônibus e criação de 
um fundo garantidor públi­
co que dará mais segurança 
financeira ao sistema.

O edital do novo contra­
to, que substituirá a atual 
concessão, deve ser publi­
cado em novembro, com 
previsão de leilão em janei­
ro de 2026. O modelo de 
gestão que será adotado, 
os lotes que vão a leilão, os 
investimentos e subsídios 
previstos, os benefícios e o 
que muda com a nova con­
cessão serão apresentados 
pelo prefeito juntamente 
com a Urbanização de Curi­
tiba (Urbs), o Instituto de 
Pesquisa e Planejamento 
Urbano de Curitiba (Ippuc) 
e o Banco Nacional de De­
senvolvimento Econômico 
Social (BNDES), parceiro 
do município na estrutura­
ção do projeto.

Consulta pública
Hoje, o prefeito também 

dá início à consulta pública 
sobre o novo contrato, para 
que cidadãos, represen­
tantes de entidades gover­
namentais, comunitárias e 
setoriais possam contribuir 
com sugestões e propostas 
antes da publicação do edi­
tal e a realização do leilão. 
Além da consulta pública, 
que vai até 17/10, haverá 
duas audiências públicas, 
que serão realizadas em 1 e 
15/10, no Centro de Even­
tos Imap do Parque Barigui. 

Átila Alberti

SECOM

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 072/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 136/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO DE RAIO-X DIGITAL, COMPOSTOS POR 
TODOS OS COMPONENTES FÍSICOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO SEU PLENO 
FUNCIONAMENTO
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$268.000,00 (duzentos e sessenta e oito mil 
reais)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA:  Dia 03/10/2025 às 09h00min
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TIPO MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: AMPLA CONCORRÊNCIA COM APLICAÇÃO 
DA LEI COMPLEMENTAR n°123/2006
DÚVIDAS:  licitacao@matinhos.pr.gov.br / 0800 3971 600 Ramais: 795 - 807 - 811

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 22/2025 – SERMALI

OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de Construção do Centro Munici-
pal de Educação Infantil - CMEI Barro Preto, com área de 1.545,99 m2, a ser construído na Rua 
Thomaz Negoseke, n.º 3541, no bairro Barro Preto em São José dos Pinhais/PR, conforme 
projeto padrão de Creche Tipo 1 do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE).

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07 de outubro de 2025 às 09h.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital poderá ser conferido através do endere-
ço eletrônico https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras, 
informando N.º da Concorrência e o código UASG 987885. Já os anexos do edital estão 
disponíveis no endereço eletrônico https://sisazul.sjp.pr.gov.br/webapp/portaltransparencia/
wp_licitacao, informando a modalidade e o N.º da Concorrência. Demais informações po-
derão ser obtidas através dos e-mails: comissaolicitacaoobras@sjp.pr.gov.br pregoeiros.
sermali@sjp.pr.gov.br.

Prefeitura Municipal de 
São José dos Pinhais

Erva-Mate Reflorestadora S.A.
CNPJ nº 07.609.453/0001-69 - NIRE 41.300.073.902 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Setembro de 2025
1. Data, Hora e Local. Realizada no dia 1º de setembro de 2025, às 10:00 horas, na sede da Companhia, na cidade 
de Telêmaco Borba, estado do Paraná, na Fazenda Monte Alegre, s/nº, Sala Erva-Mate, Bairro Harmonia, CEP 84275-
000. 2. Convocação, Presença e Instalação. Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 
6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença da acionista representante da totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa. Presidente: Marcos Paulo Conde Ivo; Secretária: Juliana Faria Marcincowski 
Ruiz. 4. Ordem do Dia. Deliberar sobre: (a) a aprovação do Protocolo Erva-Mate/São Nicolau; (b) a aprovação do 
Protocolo Erva-Mate/Pinus Sul; (c) a aprovação da Cisão Parcial Erva-Mate/São Nicolau; (d) a aprovação da Cisão 
Parcial Erva-Mate/Pinus Sul; (e) a aprovação da correspondente alteração ao Artigo 6º do estatuto social da 
Companhia, considerando as deliberações (b) e (d) acima; e (f) a autorização aos administradores para praticarem 
os atos necessários à implementação da Cisão Parcial Erva-Mate/São Nicolau e da Cisão Parcial Erva-Mate/Pinus Sul. 
5. Deliberações. As deliberações abaixo foram tomadas pela acionista representante da totalidade do capital social 
da Companhia, sem quaisquer reservas ou ressalvas: 5.1. Aprovar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia 
Geral na forma de sumário, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das S.A. 5.2. Depois de examinados e discutidos, 
aprovar (a) o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Erva-Mate Reflorestadora S.A. a valor contábil com 
Incorporação da Parcela Cindida por Eucalipto São Nicolau S.A.”, celebrado na presente data entre as administrações 
da Companhia e da Eucalipto São Nicolau S.A., sociedade anônima com sede na cidade de Telêmaco Borba, estado 
do Paraná, na Rua Rio Branco, s/nº, Sala Ariticum, São João, CEP 84270-000, inscrita no CNPJ sob o nº 
60.530.311/0001-94 (“São Nicolau”), com interveniência e anuência da Klabin S.A., sociedade anônima de capital 
aberto com sede na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, 3º, 4º e 5º 
andares, Itaim Bibi, CEP 04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 89.637.490/0001-45 (“Klabin”) (“Protocolo Erva-
Mate/São Nicolau”); e (b) o “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Erva-Mate Reflorestadora S.A. a valor 
contábil com Incorporação da Parcela Cindida por Pinus Sul S.A.”, celebrado na presente data entre as administrações 
da Companhia e da Pinus Sul S.A., sociedade anônima com sede na cidade de Otacílio Costa, estado de Santa 
Catarina, na Avenida Olinkraft, nº 6.602, Sala Sabiá, Igaras, CEP 88540-000, inscrita no CNPJ sob o  
nº 60.946.368/0001-79 (“Pinus Sul”), com interveniência e anuência da Klabin (“Protocolo Erva-Mate/Pinus Sul” e, 
em conjunto com o Protocolo Erva-Mate/São Nicolau, denominados “Protocolos”). Os Protocolos, rubricados pela 
mesa, ficarão arquivados na sede da Companhia e constam, respectivamente, dos Anexos I e II à presente ata. 5.3. 
Aprovar (a) a cisão parcial objeto do Protocolo Erva-Mate/São Nicolau de acordo com os termos e condições ali 
previstos (“Cisão Parcial Erva-Mate/São Nicolau”); e (b) a cisão parcial objeto do Protocolo Erva-Mate/Pinus Sul de 
acordo com os termos e condições ali previstos (“Cisão Parcial Erva-Mate/Pinus Sul” e, em conjunto com a Cisão 
Parcial Erva-Mate/São Nicolau denominadas as “Cisões Parciais”), passando a pertencer às respectivas incorporadoras 
todos os bens, direitos, e obrigações relacionados às respectivas parcelas cindidas da Companhia por elas 
incorporadas nos termos dos respectivos Protocolos, sendo as eventuais variações patrimoniais verificadas no 
período entre a Data-Base, de 31 de março de 2025, e a presente data absorvidas pela respectiva incorporadora, 
consignando-se que, nos termos dos Protocolos: (i) em razão da Cisão Parcial Erva-Mate/São Nicolau, (a) o montante 
de R$ 16.648.850,17 (dezesseis milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, oitocentos e cinquenta reais e dezessete 
centavos) será transferido à São Nicolau a título de ajustes de avaliação patrimonial associados aos ativos que 
integram a respectiva parcela cindida; e (b) o capital social da Companhia será reduzido em R$ 599.697.066,97 
(quinhentos e noventa e nove milhões, seiscentos e noventa e sete mil, sessenta e seis reais e noventa e sete 
centavos), com a consequente redução do patrimônio líquido da Companhia no montante de R$ 616.345.917,14 
(seiscentos e dezesseis milhões, trezentos e quarenta e cinco mil, novecentos e dezessete reais e quatorze centavos); 
(ii) em razão da Cisão Parcial Erva-Mate/Pinus Sul, (a) o montante de R$ 3.233.587,58 (três milhões, duzentos e 
trinta e três mil, quinhentos e oitenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) será transferido à Pinus Sul a título 
de ajustes de avaliação patrimonial associados aos ativos que integram a respectiva parcela cindida; e (ii) o capital 
social da Companhia será reduzido em R$ 763.879,32 (setecentos e sessenta e três mil, oitocentos e setenta e nove 
reais e trinta e dois centavos), com a consequente redução do patrimônio líquido da Companhia no montante de R$ 
3.997.466,90 (três milhões, novecentos e noventa e sete mil, quatrocentos e sessenta e seis reais e noventa 
centavos); (iii) considerando o quanto consignado nos itens (i) e (ii) acima, as Cisões Parciais resultarão, em 
conjunto, na redução do capital social da Companhia no montante de R$ 600.460.946,29 (seiscentos milhões, 
quatrocentos e sessenta mil, novecentos e quarenta e seis reais e vinte e nove centavos), mediante o cancelamento 
de 454.136.555 (quatrocentos e cinquenta e quatro milhões, cento e trinta e seis mil, quinhentas e cinquenta e 
cinco) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade da Klabin, única acionista da 
Companhia, de modo que o capital social da Companhia, após a implementação de ambas as Cisões Parciais, passará 
de R$ 3.379.534.428,93 (três bilhões, trezentos e setenta e nove milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e vinte e oito reais e noventa e três centavos), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, dividido em 2.625.036.636 (dois bilhões, seiscentos e vinte e cinco milhões, trinta e seis mil, seiscentas 
e trinta e seis) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, para R$ 2.779.073.482,64 (dois bilhões, 
setecentos e setenta e nove milhões, setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro 
centavos), dividido em 2.170.900.081 (dois bilhões, cento e setenta milhões, novecentas mil e oitenta e uma) ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas; (iv) de acordo com os termos 
e condições estabelecidos nos Protocolos, as Cisões Parciais não implicarão solução de continuidade às atividades 
ou negócios da Companhia, da São Nicolau ou da Pinus Sul, bem como qualquer solidariedade (a) no caso da Cisão 
Parcial Erva-Mate/São Nicolau, entre a Companhia e a São Nicolau, de forma que (1) a São Nicolau será responsável 
apenas pelos ativos, passivos, direitos e obrigações que compõem o acervo cindido objeto da Cisão Erva-Mate/São 
Nicolau; e (2) a Companhia será responsável por todos os seus ativos, passivos, direitos e obrigações que não sejam 
parte de tal acervo cindido; e (b) no caso da Cisão Parcial Erva-Mate/Pinus Sul, entre a Companhia e a Pinus Sul, de 
forma que (1) a Pinus Sul será responsável apenas pelos ativos, passivos, direitos e obrigações que compõem o 
acervo cindido objeto da Cisão Parcial Erva-Mate/Pinus Sul; e (2) a Companhia será responsável por todos os seus 
ativos, passivos, direitos e obrigações que não sejam parte de tal acervo cindido; (v) (a) em virtude da Cisão Parcial 
Erva-Mate/São Nicolau, a Companhia transferirá à São Nicolau os imóveis especificados e descritos no Anexo 3 do 
Laudo de Avaliação relativo ao Protocolo Erva-Mate/São Nicolau; e (b) em virtude da Cisão Parcial Erva-Mate/Pinus 
Sul, serão transferidos à Pinus Sul: (i) os direitos e obrigações decorrentes da emissão de debêntures nos termos do 
“Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da 
Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de 
Registro Automático de Distribuição, da Erva-Mate Reflorestadora S.A.” firmado pela Erva-Mate, pela Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 e pela Klabin, conforme 
aditado em 26 de agosto de 2025, observados os termos e condições previstos no Protocolo; e (ii) os imóveis 
especificados e descritos no Anexo 3 do Laudo de Avaliação relativo ao Protocolo Erva-Mate/Pinus Sul; (vi) nos 
termos do Art. 234 da Lei das S.A., a certidão das Cisões Parciais passada pelo Registro de Empresas será documento 
hábil para a averbação, nos registros públicos e privados competentes, da sucessão pelas sociedades incorporadoras 
São Nicolau e Pinus Sul em todos os bens, direitos, pretensões, faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, 
deveres, obrigações, sujeições ônus e responsabilidades referentes às porções da parcela cindida absorvida pela 
respectiva sociedade incorporadora. 5.4. Aprovar, em virtude das deliberações acima, a alteração do Artigo 6º do 
estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 6º - O capital da Companhia, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 2.779.073.482,64 (dois bilhões, setecentos e setenta e nove milhões, 
setenta e três mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos), dividido em 2.170.900.081 (dois 
bilhões, cento e setenta milhões, novecentas mil e oitenta e uma) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal”. 
5.5. Autorizar a prática, pelos administradores da Companhia, de todos e quaisquer atos necessários para a 
formalização e implementação das deliberações acima, assim como aqueles referentes ao arquivamento e publicação 
de atos societários e averbações necessárias junto a registros públicos competentes. 6. Encerramento. Nada mais 
havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos para a lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, 
foi assinada pela mesa e pela acionista presente. 7. Assinaturas. Membros da Mesa: Presidente: Marcos Paulo Conde 
Ivo; Secretária: Juliana Faria Marcincowski Ruiz. Acionista: Klabin S.A. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Telêmaco Borba/PR, 1º de setembro de 2025. Mesa: Marcos Paulo Conde Ivo - Presidente; Juliana Faria Marcincowski 
Ruiz - Secretária. JUCEPAR: Certifico o Registro em 09/09/2025 sob nº 20254371256. Protocolo: 254371256 de 
05/09/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral e Anexos: Protocolo e Justificação de Cisão Parcial 
da Erva-Mate Reflorestadora S.A. a Valor Contábil com Incorporação da Parcela Cindida por Pinus Sul S.A. 
registrado na JUCEPAR: Certifico o Registro em 09/09/2025 sob nº 20254371272. Protocolo: 254371272 de 
05/09/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Erva-
Mate Reflorestadora S.A. a Valor Contábil com Incorporação da Parcela Cindida por Eucalipto São Nicolau S.A. 
registrado na JUCEPAR: Certifico o Registro em 09/09/2025 sob nº 20254371264. Protocolo: 254371264 de 
05/09/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

Florestal Vale do Corisco S.A.
CNPJ nº 04.788.536/0001-74 - NIRE 41300085269 (“Companhia”)

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 1º de Setembro de 2025
1. Data, Hora e Local. No dia 1º de setembro de 2025, às 10:30 horas, na sede da Companhia, localizada na 
cidade de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, na Fazenda Monte Alegre, s/nº, Sala Canjerana, Bairro Harmonia, 
CEP 84275-000. 2. Convocação, Presença e Instalação. Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), e instalada a Assembleia Geral, tendo em vista 
a presença das acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia. 3. Mesa. Presidente: 
Marcos Paulo Conde Ivo; Secretária: Juliana Faria Marcincowski Ruiz. 4. Ordem do Dia. Conforme definições 
abaixo, deliberar sobre: (a) a aprovação do Protocolo; (b) a aprovação da Cisão Parcial VdC, com a consequente 
consignação (1) da redução do capital social da Companhia, (2) da ausência de solidariedade ou solução de 
continuidade em virtude da Cisão Parcial VdC; (3) da transferência de imóveis e da dívida representada pelas 
Debêntures, pela Companhia à Pinus Sul, como resultado da Cisão Parcial VdC; e (4) do registro de que a 
certidão da Cisão Parcial VdC passada pelo Registro de Empresas será documento hábil para a averbação, nos 
registros públicos e privados competentes, da sucessão pela Pinus Sul em relação aos componentes do acervo 
cindido parte da Cisão Parcial VdC; (c) a aprovação da alteração do artigo 5º do estatuto social da Companhia; 
e (d) a autorização aos administradores da Companhia para a prática dos atos necessários à implementação 
das deliberações tomadas. 5. Deliberações. As deliberações abaixo foram tomadas, por unanimidade e sem 
quaisquer reservas ou ressalvas, pelas acionistas representantes da totalidade do capital social da Companhia. 
5.1. Aprovar a lavratura da ata a que se refere esta Assembleia Geral na forma de sumário, nos termos do artigo 
130, § 1º, da Lei das S.A. 5.2. Depois de examinados e discutidos, aprovar o “Protocolo e Justificação de Cisão 
Parcial e Desproporcional da Florestal Vale do Corisco S.A. a valor contábil com Incorporação da Parcela Cindida 
por Pinus Sul S.A.”, celebrado na presente data entre as administrações da Companhia e da Pinus Sul S.A., 
sociedade anônima com sede na cidade de Otacílio Costa, Estado de Santa Catarina, na Av. Olinkraft, nº 6.602, 
Sala Sabiá, Bairro Igaras, CEP 88540-000, inscrita no CNPJ sob o nº 60.946.368/0001-79 (“Pinus Sul”), com 
interveniência e anuência da Klabin S.A., sociedade anônima de capital aberto com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3600, 3º, 4º e 5º andares, Itaim Bibi, CEP 
04538-132, inscrita no CNPJ sob o nº 89.637.490/0001-45 (“Klabin”) (“Protocolo”). O Protocolo, rubricado 
pela mesa, ficará arquivado na sede da Companhia e consta do Anexo I à presente ata. 5.3. Aprovar a cisão 
parcial objeto do Protocolo de acordo com os termos e condições ali previstos (“Cisão Parcial VdC”), passando 
a pertencer à incorporadora todos os bens, direitos e obrigações relacionados à parcela cindida da Companhia 
por ela incorporada nos termos do Protocolo, sendo as eventuais variações patrimoniais verificadas no período 
entre a Data-Base, 31 de março de 2025, e a presente data absorvidas pela incorporadora, consignando-se que, 
nos termos do Protocolo: (i) em razão da Cisão Parcial VdC, (a) o montante de R$ 17.059.878,68 (dezessete 
milhões, cinquenta e nove mil, oitocentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos) será transferido 
à Pinus Sul a título de ajustes de avaliação patrimonial, associados aos ativos que integram a respectiva 
parcela cindida; e (b) o capital social da Companhia será reduzido em R$ 168.761,04 (cento e sessenta e oito 
mil, setecentos e sessenta e um reais e quatro centavos), com a consequente redução do patrimônio líquido 
da Companhia no montante de R$ 17.228.639,72 (dezessete milhões, duzentos e vinte e oito mil, seiscentos 
e trinta e nove reais e setenta e dois centavos); (ii) considerando o quanto consignado no item (i) acima, a 
Cisão Parcial VdC resultará na redução do capital social da Companhia no montante de R$ 168.761,04 (cento 
e sessenta e oito mil, setecentos e sessenta e um reais e quatro centavos), mediante o cancelamento de 
6.849.789 (seis milhões, oitocentas e quarenta e nove mil, setecentas e oitenta e nove) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, todas de titularidade da Klabin, passando o capital social da Companhia de 
R$ 61.021.701,29 (sessenta e um milhões, vinte e um mil, setecentos e um reais e vinte e nove centavos), 
totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 98.711.572 (noventa e oito 
milhões, setecentas e onze mil, quinhentas e setenta e duas) ações ordinárias, nominativas e sem valor 
nominal, para R$ 60.852.940,25 (sessenta milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta 
reais e vinte e cinco centavos), dividido em 91.861.783 (noventa e um milhões, oitocentas e sessenta e uma 
mil, setecentas e oitenta e três) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e 
integralizadas; (iii) de acordo com os termos e condições estabelecidos no Protocolo, a Cisão Parcial VdC não 
implicará solução de continuidade às atividades ou negócios da Companhia ou da Pinus Sul, bem como 
qualquer solidariedade entre a Companhia e a Pinus Sul, de forma que (a) a Pinus Sul será responsável apenas 
pelos ativos, passivos, direitos e obrigações que compõem o acervo cindido objeto da Cisão Parcial VdC; e 
(b) a Companhia será responsável por todos os seus ativos, passivos, direitos e obrigações que não sejam 
parte de tal acervo cindido; (iv) em virtude da Cisão Parcial VdC, serão transferidos a Pinus Sul (a) os direitos 
e obrigações decorrentes da emissão de debêntures nos termos do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª 
(Primeira) Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, Sob o Rito de Registro Automático de 
Distribuição, da Florestal Vale do Corisco S.A.” firmado pela VdC, pela Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos 
e Valores Mobiliários, inscrita no CNPJ sob o nº 17.343.682/0001-38 e pela Klabin, conforme aditado em 26 
de agosto de 2025, observados os termos e condições previstos no Protocolo; e (b) os imóveis especificados 
e descritos no Anexo 3 do laudo de avaliação da Cisão Parcial VdC, conjuntamente com a carta de rerratificação 
emitida em 29 de agosto de 2025, que são anexos ao Protocolo; e (v) nos termos do Art. 234 da Lei das S.A., 
a certidão da Cisão Parcial VdC passada pelo Registro de Empresas será documento hábil para a averbação, nos 
registros públicos e privados competentes, da sucessão pela Pinus Sul em todos os bens, direitos, pretensões, 
faculdades, poderes, imunidades, ações, exceções, deveres, obrigações, sujeições ônus e responsabilidades 
referentes à parcela cindida absorvida pela Pinus Sul. 5.4. Aprovar, em virtude das deliberações acima, a 
alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia, que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 
5 - O capital da sociedade, totalmente subscrito e integralizado é de R$ 60.852.940,25 (sessenta milhões, 
oitocentos e cinquenta e dois mil, novecentos e quarenta reais e vinte e cinco centavos) dividido em 91.861.783 
(noventa e um milhões, oitocentas e sessenta e uma mil, setecentas e oitenta e três) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal.”. 5.5. Autorizar a prática, pelos administradores da Companhia, de todos e 
quaisquer atos necessários para a formalização e implementação das deliberações acima, assim como aqueles 
referentes ao arquivamento e publicação de atos societários e averbações necessárias junto a registros 
públicos competentes. 6. Encerramento. Nada mais havendo a tratar, o Presidente suspendeu os trabalhos 
para a lavratura da presente ata que, lida e achada conforme, foi assinada pela mesa e pela acionista presente. 
7. Assinaturas. Membros da Mesa: Presidente: Marcos Paulo Conde Ivo; Secretária: Juliana Faria Marcincowski 
Ruiz. Acionistas: Erva-Mate Reflorestadora S.A. e Klabin S.A. Confere com o original lavrado em livro próprio. 
Telêmaco Borba/PR, 1º de setembro de 2025. Mesa: Marcos Paulo Conde Ivo - Presidente; Juliana Faria 
Marcincowski Ruiz - Secretária. JUCEPAR: Certifico o Registro em 03/09/2025 sob nº 20254375820. Protocolo: 
254375820 de 03/09/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. e Anexos: Protocolo e Justificação 
de Cisão Parcial e Desproporcional Florestal Vale do Corisco S.A. a Valor Contábil com Incorporação da Parcela Cindida 
por Pinus Sul S.A. registrado na JUCEPAR: Certifico o Registro em 03/09/2025 sob nº 20254375820. Protocolo: 
254375820 de 03/09/2025. Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral. Laudo de Avaliação registrado na 
JUCEPAR: Certifico o Registro em 03/09/2025 sob nº 20254375820. Protocolo: 254375820 de 03/09/2025. 
Leandro Marcos Raysel Biscaia - Secretário-Geral.

ATAS E EDITAIS Acesse pelo link 
www.tribunapr.com.br/publicidade-legal/

TRIBUNA | sexta, 19 de setembro de 202506 jornalismo@tribunadoparana.com.br
TRIBUNA | sexta-feira, 19 de setembro de 20252

D4Sign 6bcc716a-c000-434a-8803-ab99950314e7 - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2. Brazil



Esta página faz parte 
da edição 100% digital 

produzida pelo jornal 
Tribuna do Paraná

jornalismo@tribunadoparana.com.br

CIDADES / EDIÇÃO DIGITAL

PRAÇA OSÓRIO 
PASSA POR  
REVITALIZAÇÃO

Os projetos para a re-
vitalização da Praça 
General Osório já 

estão em andamento. De 
acordo com informações 
do Instituto de Pesquisa e 
Planejamento Urbano de 
Curitiba (Ippuc), a área 
está inclusa em propostas 
de requalificação de vias 
que fazem parte do progra-
ma Caminhar Melhor. Es-
ses projetos, que no passa-
do enfrentaram licitações 
sem sucesso, serão agora 
relançados com o apoio 
da Secretaria Municipal de 
Obras Públicas (SMOP), 
após uma necessária atu-
alização de seus valores. 
A praça, inclusive, poderá 
ser transformada em um 
novo polo gastronômico 
de Curitiba.

A modernização do es-
paço foi publicamente 
anunciada pelo vice-pre-
feito e secretário municipal 
de Desenvolvimento Eco-
nômico e Inovação, Paulo 
Martins, durante a segun-
da reunião da Comissão 
de Redesenvolvimento da 
Região Central, realizada 
em abril. Em conjunto com 
outras iniciativas, como as 
reformas de antigas edifi-
cações e novos programas, 
a intenção é incentivar 
ativamente a população a 
participar e a ocupar com 
maior frequência essa im-
portante área da cidade.

Paralelamente, a Câma-
ra Municipal de Curitiba 
também discute um pro-
jeto que busca transfor-
mar a Praça Osório em 
um dos pontos centrais 
de um novo polo gastro-
nômico da cidade. Um 
projeto do vereador Sid-
nei Toaldo, apresentado 
em outubro de 2024, visa 
transformar a praça em 
um polo gastronômico.

Conforme detalhado 
no texto da proposta, o 
novo polo gastronômico, 
além de englobar a Praça 
Osório, também incluiria 
outras vias e espaços rele-
vantes, como o Largo Fre-
derico Faria de Oliveira, 
a Rua Alameda Cabral, a 
Rua Voluntários da Pátria, 
a Rua Cândido Lopes, a 
Alameda Carlos de Carva-
lho, a Rua Desembargador 
Ermelino de Leão, a Rua 
Ébano Pereira, a Avenida 
Luiz Xavier e a Rua XV de 
Novembro.

Julia Moreira 
juliaa@tribunadoparana.com.br

EXTRATO DO EDITAL DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 3.562/2025
DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.096/2025.

ÓRGÃO LICITANTE: Município de Candói, Estado do Paraná, CNPJ/MF nº 95.684.478/0001-
94. UASG: 985499. OBJETO: Aquisição de equipamentos rodoviários novos sendo 03 (três) 
Retroescavadeiras, 01 (uma) motoniveladora e 02 (dois) caminhões novos, com recursos 
provenientes do Convênio nº 260/2025 firmado entre o Município de Candói e a SEAB. 
VALOR ESTIMADO: R$ 4.112.813,55 (quatro milhões cento e doze mil oitocentos e treze 
mil cinquenta e cinco centavos). CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço. LOCAL: 
Sistema Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br). DATA E HORA DE INÍCIO DA 
SESSÃO: 02/10/2025 - 8:30h. OBTENÇÃO DO EDITAL: A íntegra do edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no sitio oficial do Município www.candoi.pr.gov.br ou Portal Nacional 
de Contratações Públicas (PNCP). ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: através 
do protocolo digital acessível no sitio eletrônico https://candoi.1doc.com.br/b.php?pg=wp/
wp&itd=5&iagr=3761 ou do e-mail licitacao@candoi.pr.gov.br. Assinado digitalmente em 
18/09/2025 por Rodrigo Miss, Agente de Contratação, Portaria nº 217/2023.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CANDÓI

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 081/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 152/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO TIPO SPLIT E 
CLIMATIZADORES EVAPORATIVOS INDUSTRIAIS, EM ATENDIMENTO ÀS  DEMANDAS 
DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$1.197.946,98 (um milhão, cento e noventa e sete 
mil, novecentos e quarenta e seis reais e noventa e oito centavos).
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 06/10/2025 às 09h00min
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: TIPO MENOR PREÇO POR ITEM  
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: LICITAÇÃO COM LOTES EXCLUSIVOS, COM 
RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA MICROEMPRESA 
(ME), MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) E 75% AMPLA CONCORRÊNCIA.
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS EXCEPCIONAIS:
licitacao@matinhos.pr.gov.br 
CONTATOS
Telefone: 0800 3971 600 Ramais: 795 - 807 - 811

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATINHOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 54/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2025
UASG: 987445

O Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que no dia 06/10/2025, às 08:30, 
no portal de compras do governo federal https://www.gov.br/compras/pt-br, realizará a licita-
ção em referência, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA DISTRIBUIÇÃO 
AOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS DESTINADO AO FOMENTO DE AÇÕES 
DE VIGILÂNCIA EM SAUDE. A retirada do edital poderá ser feita nos sítios eletrônicos: 
https://www.gov.br/compras/pt-br e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, 
através do link: https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1, 
palavra-chave: 987445, https://www.bandeirantes.pr.gov.br/licitacao/lista/2025/categoria/21/
pregao-eletronico/ e também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 19 
de agosto de 2025.

Bandeirantes – PR, 18 de agosto de 2025.
Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BANDEIRANTES
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